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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

REMESSA NECESSÁRIA (199) - 0023439-38.2001.8.14.0301

SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA DE BELÉM

SENTENCIADO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA,
CATHARINA FARIAS DAMASCENO
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

RELATOR(A): Desembargadora NADJA NARA COBRA MEDA

 

EMENTA

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR
MORTE. PRINCÍPIO  ÓBITO DO SERVIDORTEMPUS REGIT ACTUM.
OCORRIDO ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. /2003. PARIDADE41
E INTEGRALIDADE DE PROVENTOS. PENSÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA
NO IMPORTE DE 100% SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO DO “DE
CUJUS” COMO SE VIVO FOSSE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA NOS
SEUS EXATOS TERMOS.

1 - As regras da EC 41/2003 não se aplicam ao caso, pois o óbito, fato gerador
do benefício se deu em data anterior à referida Emenda, de modo que a
sentenciada Catharina Farias Damasceno possui o direito adquirido ao
benefício com fulcro nas regras anteriores ao novel ordenamento.   Matéria
pacificada neste TJPA;

3-.REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA 
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ACÓRDÃO

 

ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a Egrégia 2ª Turma de

 Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, em conhecer

do reexame necessário e manter a sentença em todos os seus termos.

Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos nove dias do mês

de setembro de 2019.

Este julgamento foi presidido pela da Exma. Sra. Desembargadora Luzia Nadja

Guimarães Nascimento.

 

 

 

RELATÓRIO

 

Tratam-se os presentes autos de  REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA

prolatada pelo MM. Juízo de Direito da  2ª Vara da Fazenda de Belém, nos autos do presente  

, ajuizado por , em face doMANDADO DE SEGURANÇA CATHARINA FARIAS DAMASCENO

Presidente do IPASEP, que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial, para

garantir à impetrante o recebimento da pensão no valor integral correspondente à remuneração

percebida pelo  quando vivo.de cujus

Conforme consta na peça vestibular, a impetrante como dependente econômica do

ex-segurado, José Travassos Damasceno, recebe uma pensão atualmente do IGEPREV - Instituto

de Gestão Previdenciário do Estado do Pará, como escrevente juramentado do segundo cartório

de registro civil de nascimento da comarca de Belém, no valor básico de R$ 487,22.

Inconformados com a sentença do Juízo de Piso, o IGEPREV interpôs Embargos de

Declaração (Id-Num.1906418), alegando a existência de omissão, por não haver se pronunciado
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sobre a inexistência do direito da impetrante a perceber pensão por morte na integralidade, além

de alegar a decadência do direito da impetrante e que a sentença não teria se pronunciado acerca

da impossibilidade de cobrança de valores retroativos à impetração do .writ

Os embargos não foram acolhidos (Id-Num. 1906422).

Não foi interposto recurso voluntário à sentença (Id-Num. 1906423).

Em manifestação (Id-Num.2095887), o Parquet de 2º Grau, exarou parecer pelo

conhecimento do reexame necessário e manutenção da sentença.

É o relatório.

 

VOTO

 

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do reexame necessário.

 

MÉRITO

Cinge a controvérsia ao direito da impetrante em receber a pensão por morte do

ex-segurado, José Travassos Damasceno, falecido em 23/06/2000, com base na totalidade da

remuneração a que faria jus o  se vivo estivesse.de cujus,  

No caso das pensões, o fato gerador é o óbito do ex-segurado. Na situação dos

autos, o óbito ocorreu em 21.06.2000, portanto, em data anterior a EC n.º 41/2003.

Como é sabido, o direito à paridade de vencimentos entre servidores ativos e inativos

vem sofrendo grandes alterações, cuja cronologia das normas constitucionais, a fim de melhor

enquadrar a situação fática, passo a transcrever.

O Impetrado em suas informações alegou que deveria ser aplicado ao benefício

previdenciário pleiteado, o artigo 27, da Lei Estadual nº 5.011/81,  com a nova redação dada pela

Lei n° 5.301, de 26.12.1985.
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Todavia, o mencionado dispositivo, com a redação dada pela Lei nº 5.301/85, não foi

recepcionado pela Constituição da República, que no art. 40, §5º dispôs sobre o pagamento da

totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, sendo norma hierarquicamente

superior, bem como autoaplicável, não necessitando de lei infraconstitucional que regularmente a

matéria.

Art. 40. O servidor será aposentado:

(...)

§4º Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

§5º O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei,
observado o disposto no parágrafo anterior.

 

Assim, a concessão de pensão por morte rege-se pela legislação vigente na data do

fato gerador, que é o óbito do segurado, nos termos da súmula 340 do Superior Tribunal Federal,

a seguir transcrita:

 

“Súmula 340 A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por
morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.”

 

Ademais, acerca da recepção de norma infraconstitucional, Sérgio Sérvulo da Cunha

leciona que:

 

A norma é inválida quando incompatível com outra de hierarquia superior.
Nesse caso ela continua a existir enquanto não for expulsa do ordenamento,
mas não tem vigor, nem produz efeito. (...) Entrando em vigor, a Constituição
revoga automaticamente todas as normas do ordenamento anterior que sejam
com ela incompatível. (Fundamentos de Direito Constitucional. Saraiva. 2004. p.
18)
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A matéria encontra-se pacificada, já tendo inclusive a Suprema Corte, através de seu

Plenário, firmado posição no sentido da auto aplicabilidade do preceito constitucional no que tange

à integralidade das pensões devidas, consoante apreciação do Mandado de Injunção n.º 211-8 -

Distrito Federal, no qual figurou como relator o eminente Ministro Octavio Galloti, o qual restou

assim ementado:

 

“PENSÃO- PROVENTOS - VENCIMENTOS - VALOR. A teor do par.5. do artigo
40 da Carta Política da República, a pensão corresponde a "totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor falecido". Eis o mandamento
constitucional a sofrer temperamento próprio a legitimidade quantitativa da
parcela. O que se contém na parte final do preceito outro sentido não possui
senão o de enquadrar o valor da pensão nos limites próprios aos proventos e
vencimentos, sob pena de submissão da regra asseguradora da totalidade
referida ao legislador ordinário. MANDADO DE INJUNÇÃO -
IMPROPRIEDADE. Se o preceito constitucional é de eficácia imediata, exsurge
a carência da impetração. ACÓRDÃO - REDAÇÃO - RETARDAMENTO. A
redação do acórdão faz-se a luz das notas taquigráficas. Atraso na juntada
destas, após revisão pelos autores dos votos, não pode ser atribuído aquele
designado para formalizá-lo. Na hipótese vertente, o julgamento encerrou-se em
10 de novembro de 1993, tendo sido feita a conclusão dos autos para redação
do acórdão em 10 de julho de 1995, restando liberado o processo em 13
seguinte. (MI 211, Relator (a): Min. OCTAVIO GALLOTTI, Relator (a) p/
Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 10/11/1993, DJ
18-08-1995 PP-24893 EMENT VOL-01796-01 PP-00001).

 

Portanto, assentado o entendimento no Excelso Pretório de que a pensão por morte

corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, sendo que este 

 deverá corresponder ao valor da respectiva remuneração ou proventos, observado o tetoquantum

inscrito no art. 37, XI, da CF. (RE 199.461 -4-SP-2ª Turma, in RT 737/145).

A propósito, enfatizo que sobre o tema em discussão, o entendimento jurisprudencial

neste TJPA é no sentido de que a pensão deve ser paga 100% (cem por cento) sobre o salário ou

proventos do ex-segurado. Senão vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA. PENSÃO POR MORTE.  INCIDÊNCIA DO ART. 40, § 5º, DA 
CF. AUTO-APLICABILIDADE. VALOR CORRESPONDENTE À
TOTALIDADE DOS VENCIMENTOS OU PROVENTOS DO SERVIDOR
FALECIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO PROVIDO
PARCIALMENTE. HONORÁRIOS FIXADOS POR EQUIDADE. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADOS NA FORMA DO ART. 1º -F DA LEI
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9.494/97. ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DEMAIS EMOLUMENTOS, CONFORME
DETERMINA O ART. 15, G DA LEI ESTADUAL N.º 5.738/93. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO DE APELAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO.1. O Supremo Tribunal Federal consagrou que a
norma contida no parágrafo 5º do art. 40 da Constituição Federal não
depende de legislação infraconstitucional por ser auto-aplicável. Assim o
valor da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou
proventos do servidor falecido, observado o teto inscrito no art. 37, XI, da
Carta Magna. 2. Constitui direito ao recebimento da diferença entre a pensão
correspondente a 100% (cem por cento) da remuneração do ex-segurado,
como se vivo fosse, e a pensão recebida por beneficiário, no período de
04.12.1996 a 29.04.1999, devidamente atualizados nos termos da
fundamentação, a serem apurados em liquidação de sentença. 3. Honorários
Advocatícios fixados, por equidade, no montante de R$5.000,00 (cinco mil
reais). 4. No que tange à correção monetária em face da Fazenda Pública
deve-se aplicar o seguinte: [1] até a vigência da Lei 11.960/2009, o INPC; [2]
na vigência da Lei 11.960/2009 (30/06/2015) até 25/03/2015, o índice oficial
de atualização básica da caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº
9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09; [3] após 25/03/2015, o IPCA-E, em
atenção ao que deliberou o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na
Modulação dos efeitos das ADIs nº 4.357 e nº 4.425.  5. Já no que diz 
respeito aos juros de mora, estes incidem: [1] no percentual de 0,5% a.m. até
a vigência da Lei nº 11.960/2009; [2] de 30/06/2009 a 25/03/2015, com base
na Remuneração Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09), e [3] após 26/03/2015, no
percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei 9.494/97).  6. Isenta a Fazenda 
Pública do pagamento das custas processuais e demais emolumentos,
conforme determina o art. 15, g da Lei Estadual n.º 5.738/93.  7. Apelo 
conhecido e parcialmente provido.  8. Recurso adesivo conhecido e 
improvido. (2016.02037784-36, 159.862, Rel. ROBERTO GONCALVES DE
MOURA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em
2016-05-16, Publicado em 25-05-2016)

 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA E
APELAÇÃO CIVEL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ IPASEP. MANDADO DE
SEGURANÇA.  BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PENSÃO POR MORTE. 
DIREITO ADQUIRIDO AO RECEBIMENTO DA INTEGRALIDADE DA
PENSÃO CONFORME PRECEITUAVA O ART.40, §5º DA CF/88.
POSTERIORMENTE ALTERADO POR EMENDAS CONSTITUCIONAIS.
MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA DE 1º GRAU E EM SEDE DE
REEXAME DE SENTENÇA E APELAÇÃO CÍVEL. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICA. SENTENÇA MANTIDA INTEGRALMENTE. DECISÃO UNÂNIME.
1- Manutenção integral da sentença reexaminada. Recurso Conhecido e
Desprovido. (2015.04778601-33, 154.757, Rel. MARIA DO CEO MACIEL
COUTINHO, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em
2015-12-14, Publicado em 17-12-2015)
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APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO ORDINÁRIA - PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. INCIDÊNCIA DO ART. 40, § 5º, DA CF. BENEFÍCIO. 
INCONFORMISMO RECURSO PARCIAL IMPROVIMENTO I. Extrai-se da
melhor jurisprudência emanada desta Corte e dos Tribunais Superiores
confirmando que matéria não comporta maiores discussões. Quantos os
demais inconformismos, verifica-se que os argumentos recursais não trazem
fatos novos que possam modificar esse entendimento. ex vi Lei 5.810/94, art.
160, I, b,. Mantido os honorários fixados pelo togado singular. III. À
unanimidade de votos, Recurso de Apelação conhecido e improvido.
(SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA - COMARCA DE
BELÉM/PARÁ -APELAÇÃO CÍVEL Nº. 20103005418-8 - RELATOR: DES.
LEONARDO DE NORONHA TAVARES – Julgado em 04/10/2010).

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO
CÍVEL MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO A TÍTULO DE PENSÃO NO
VALOR INTEGRAL DOS PROVENTOS DO SERVIDOR PÚBLICO
FALECIDO RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO UNANIMIDADE DE
VOTOS 1. A agravada é pensionista de servidor público estadual falecido no
ano de 1998, quando passou a aferir pensão em valor inferior ao que faria jus
o de cujus caso estivesse vivo, com desrespeito ao art. 40, § 5º, da
Constituição Federal. 2. O Juízo de primeira instância concedeu liminar para
o pagamento integral da pensão. 3. O agravante alega a legalidade do
desconto mediante aplicação da Lei nº. 5.301/85. 4. Sentença confirmatória
da medida liminar concedendo a segurança e determinando o pagamento de
cem por cento da remuneração do ex-segurado. 5. O IGEPREV interpôs
apelação requerendo efeito suspensivo ao recurso e afirmando que a
composição da pensão em setenta por cento do salário de contribuição
decorre da Lei nº. 5.011/81, vigente à época do fato gerador da pensão, com
aplicação dos arts. 195, § 5º e 5º, XXXVI, da CF, em conformidade ao art. 40,
§ 7º, da CF, após alterações introduzidas pela EC 20/98. 6. Decisão
monocrática de conhecimento e improvimento do recurso. 7. Agravo interno
alegando a inexistência de consolidação jurisprudencial e a necessidade de
aplicação do art. 27 e seu parágrafo único da Lei n.º. 5.011/1981. 8. Acórdão
mantendo a integralidade do pagamento com ratificação das fundamentações
expostas nas decisões anteriores e acrescentando recente decisão do
Supremo Tribunal Federal dando guarida às recentes modificações do texto
constitucional pelo entendimento de que até o advento da EC nº. 41/2003
havia plena paridade de vencimentos entre os servidores da ativa e os
inativos e pensionistas. 9. Recurso conhecido e totalmente improvido.
(201030164507, 93875, Rel. LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO,
Órgão Julgador 5ª CÂMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 16/12/2010,
Publicado em 10/01/2011)
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No Estado do Pará, a Constituição Estadual, no art. 33, §§ 8º e 11º assim

estabelecem:

 

“Art. 33. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Estado e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de
caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e disposto neste artigo.

 

(...)

 

§ 8° - Observado o disposto no art. 37, XI da Constituição Federal, os
proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e
aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente

, inclusive quando decorrentes daconcedidos aos servidores em atividade
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na
forma da lei.

 

(...)

 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, da Constituição Federal, à
soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrente da
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras
atividades sujeitas à contribuição para o regime geral de previdência
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade
com remuneração de cargo acumulável na forma da Constituição Federal,
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de

” (grifei)cargo eletivo.

 

Assim, embora a Lei Estadual nº 5.011/81, tenha previsto percentual de 70% (setenta

por cento) para pensão por morte, considerando que não foi recepcionada pela Carta Magna de

1988, tenho que a paridade e integralidade da pensão em relação aos proventos e vencimentos do

servidor falecido restaram intactas. Logo, a pensionista, por morte do ex-segurado do Impetrado,

tem direito a receber a pensão em 100% (cem por cento) de que perceberia o beneficiário em vida.
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Ante o exposto, na esteira do parecer ministerial, em sede de remessa necessária,

confirmo e mantenho a sentença na íntegra por seus próprios fundamentos.

É como voto.

Belém, 09 de setembro de 2019.

 

 

DESA. NADJA NARA COBRA MEDA

RELATORA

 

 

Belém, 17/09/2019
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